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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 128/2025

o rNsTtruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS-IrAAM.
no uso das atribuições que Ihe confere a Lei na3.T35de24deJulhode20l2.expedeapreser.rte
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: CNN - Cia Norte de Navegação.

ENDEREÇo rARA connEsponoÊxcta: Rúa Desembargador César do Rego, no 850, Sala
D, Colônia Antônio Aleixo, Manaus-AM. .

GINAL
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CNPJ/CPF: 1 4. 1 60.269/0001 -40

FofiE: (92) 99253-8450

REcrsrRo \o IPAAM: 1012.2323

ArrvrDADE. Peíuração de poço tu6ular

D Técnica

INscRrÇÂo ESTADUAL:

FAx:

PRocESso Ns: 3888/2025-56

LocllrzlÇÀo oA ATTVTDADE: Avenida Coronel Teixeira, no 6208, Santo Agostinho, nas
coordenadas geográficas: 03"07'03,406' S e 59'55'í 3,732" O, Manaus-AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar a perfuração de
subterrânea.

poço tubular para captação de água

PorENCrALPolulooúDrcnroloon:Médio PoRrE:Excepcional

PRAZo DE vALrDloe orstl Ltcerça: 30 orls.

Maria L e da Silva Alves us vo ânço o

2,r,,^amsovbr
twitter.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipasm.am. gov-b,Í

F úe:(s2l 21235721 t 21214731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dê2, CEP: 69q50-030 - Manaus/AM

DireÍor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambientâl do Amazonas

IPAAM

^a
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GOVETiIO DO ESÍADO

..\tençã():
. Esta licença é composta de 12 restrições e/ou coodições constânles no versor tujo não

cümprimento/atendimento sujeitará a sua invalidâçâo e/ou ss petrslidades previstas em normâs.
. Esta licença não comprova nem substitui o documeDto de propriedade, de posse oü de domínio do imóvel.
. Est& licençâ deve permâtrecer na locâlizâçâo da atividade e exposta de folma visível (frente e ve6o),
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RESTRIÇÔES f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LAU N. 128/2025

1 . O pedido de licênciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida, antes do
vencimento, conforme aÍ.23. da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012:

3.. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 3888i2025-56.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substirui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividáde de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta. transporte e destinação.de resíduos
gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruido compatíveis com o conforto acústico para os padrões da iírea
de entomo (NBR n" I 0.1 5 I ).

10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para re alizaçào do controle de volume.
. 11. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

12. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga
para captação de água subterrânea seguindo os reqüsitos necessií,rios.


